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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS



ATA REGISTRO DE PREÇOS MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE ROQUE GONZALES, PODER EXECUTIVO, sito à Rua Padre Anchieta, nº 221, Centro, Roque Gonzales/RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o n° 87.612.982/0001-50, imputado neste ato por seu Prefeito, Sadi Wust Ribas, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 453.578.380-0, doravante denominado MUNICÍPIO e, de outro lado, a empresa JULIANO LISSARASSA DOS SANTOS- ME, sito à AVENIDA PIRAPÓ, Nº 324, inscrita no Ministério da Fazenda sob o n° 07.207.883/0001-54, representada neste ato por JULIANO LISSARASSA DOS SANTOS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 015.784.370-08, doravante denominada COMPROMITENTE, para Registro de Preços referente ao objeto descrito na Cláusula Primeira, com fundamento no Edital de Pregão Presencial nº 016/2015, regendo-se pelas condições estabelecidas no presente Edital em epígrafe e pelas disposições da Lei Federal nº. 10.520/2002, que institui a modalidade de licitação denominada Pregão, do Decreto Municipal nº 2206/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município do Roque Gonzales, da Lei Complementar nº. 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666/93, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente compromisso constitui-se no REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme quantitativos e qualitativos indicados no Anexo Único desta Ata, no Edital de Pregão nº 016/2015 e na proposta vencedora da licitação em epígrafe, integrando o presente instrumento independentemente de transcrição ou juntada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO REGISTRADO: Os preços registrados, em consonância com a proposta vencedora, são os constantes do Anexo Único. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO:
3.1 O instrumento de contrato será substituído pela nota de empenho.
3.2. Sobrevindo a necessidade do MUNICÍPIO, este apresentará ao COMPROMITENTE a relação dos produtos e quantidades a serem entregues em “Requisição de Despesa”. 
3.3. A contratação somente se dará mediante a demonstração da regularidade dos requisitos de habilitação, conforme arquivo a ser mantido pelo Setor Competente, nos termos do Edital.
3.4. A fim de demonstrar a regularidade dos requisitos de habilitação o COMPROMITENTE assume a obrigação de providenciar a substituição dos documentos de habilitação cuja validade tenha expirado. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
4.1. A entrega dos produtos requisitados deverá ser efetuada no prazo de até 10 (dez) dias, podendo, em casos excepcionais, contados da entrega da “Requisição de Despesa” emitida pelo MUNICÍPIO, através do Setor de Compras da Prefeitura, 
4.2. Os produtos deverão ser entregues em lotes, conforme especificação contida na requisição, junto à sede da Prefeitura Municipal de Roque Gonzales, independente da quantidade de produtos.
4.3. Os produtos deverão ser transportados de forma a não prejudicar sua conservação. 
4.4. A contratada deverá efetuar fiscalização do estado de funcionamento dos dispensers e proceder à troca se e quando for necessário. 
4.5. Quando do recebimento dos produtos, o MUNICÍPIO emitirá o Termo de Recebimento Provisório e Definitivo, de forma conjunta, dependendo do caso.
4.6. O MUNICÍPIO realizará a necessária conferência, mediante confrontação dos produtos entregues com as especificações constantes no Anexo Único e na proposta vencedora. 
4.7. Se o objeto não corresponder ao exigido pelo MUNICÍPIO, o COMPROMITENTE deverá providenciar, no prazo máximo de 01 (um) dia, contado da data de sua notificação, as substituições necessárias, visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo das sanções editalícias e legais previstas para o caso. 
4.8. Eventual atraso ocorrido por parte do COMPROMITENTE implicará em atraso proporcional no pagamento, sem prejuízo das sanções editalícias e legais previstas para o caso. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO E DO PAGAMENTO:
5.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do MUNICÍPIO, com indicação da dotação orçamentária na nota de empenho quando de eventual contratação. 
5.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da apresentação de documento fiscal na Secretaria da Fazenda, acompanhada da “Requisição de Despesa” e das provas de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, e perante a seguridade social, através de certidão expedida pelo Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), observado o disposto nos itens “12.3 e 12.4” deste Edital.
5.3. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do MUNICÍPIO, desde que recebido o objeto da licitação, incidirá um único índice de correção, o oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, pró-rata, do valor inadimplente. 
5.4. O preço contratado, fixo e irreajustável, será aquele previamente registrado, o qual se considera completo, incluindo despesas de frete, seguro, tributos, fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramentas, transporte de material e de pessoal e qualquer outra não especificada. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
6.1. Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 
a. contratar com o COMPROMITENTE, ou em igualdade de condições, dar preferência a este se contratar por outra forma; 
b. requisitar os produtos conforme sua necessidade, mediante a emissão de nota de empenho; 
c. dar ao COMPROMITENTE as condições necessárias a regular execução de eventual contrato; 
d. receber os produtos contratados, lavrar termo de recebimento provisório e definitivo, rejeitando-os no todo ou em parte caso não estejam de acordo com as especificações pactuadas; e 
e. efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos neste compromisso. 

6.2. Constituem obrigações do COMPROMITENTE: 
a. atender, nas condições pactuadas, todas as requisições de contratação durante o período de vigência deste compromisso e demais previsões editalícias.


CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período. 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado o MUNICÍPIO buscará sua adequação mediante negociação com o COMPROMITENTE ou com os demais licitantes classificados, se for o caso. 
8.1.1. Não havendo êxito nas negociações, o registro será cancelado, respeitados os contratos firmados. 
8.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado o MUNICÍPIO poderá promover o adequado reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. São motivos para rescisão de eventual contratação, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93, acrescidos dos seguintes: 
a. a reiteração de impugnação no fornecimento dos bens, evidenciando a incapacidade do COMPROMITENTE no cumprimento satisfatório do contrato; 
b. recusa ou atraso injustificado no fornecimento dos produtos requisitados, entrega em desacordo com o pactuado, reincidência em imperfeição já notificada pelo MUNICÍPIO, bem como, quaisquer das demais situações previstas neste compromisso; e 
c. quando ocorrerem razões de interesse público justificado. 
9.2. O COMPROMITENTE, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos do MUNICÍPIO, consoante prevê o artigo 77 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
10.1. Pelo atraso injustificado no fornecimento dos bens requisitados, em desatenção aos prazos estipulados neste edital, será aplicada ao COMPROMITENTE multa na razão de 0,10% ao dia, sobre o valor empenhado relativamente à parte inadimplente. 
10.2. Pelo fornecimento em desacordo com o estabelecido entre as partes, poderá ser aplicada ao COMPROMITENTE multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho e/ou suspensão temporária ao direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 2 (dois) anos, com a conseqüente declaração de inidoneidade de que trata o artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da devida substituição dos produtos. 
10.3. Pelo não fornecimento dos bens requisitados, caracterizado após 10 (dez) dias consecutivos de atraso ou mediante expressa recusa do COMPROMITENTE, serão cancelados o empenho realizado e o preço registrado, bem como aplicada ao COMPROMITENTE multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta e suspensão temporária ao direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo de 2 (dois) anos, com a conseqüente declaração de inidoneidade de que trata o artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 
10.4. As multas previstas neste Item não têm caráter compensatório, mas moratório, e conseqüentemente o pagamento delas não exime o COMPROMITENTE da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar ao MUNICÍPIO. 
10.5. O MUNICÍPIO descontará de eventual pagamento o valor referente à imposição de penalidade prevista neste compromisso. 
10.6. Caso o COMPROMITENTE não efetue o pagamento da multa aplicada no prazo de 10 (dez) dias, esta sofrerá suspensão temporária ao direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, até o efetivo pagamento, com a conseqüente declaração de inidoneidade de que trata o artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 
10.7. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
10.8. Ocorrendo uma infração, o COMPROMITENTE será intimado para apresentar defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.9. O disposto neste compromisso não afasta, no que couber, a incidência do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1. O MUNICÍPIO não se obriga a realizar futuras contratações decorrentes do objeto deste Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao COMPROMITENTE preferência em igualdade de condições. 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Cerro Largo, RS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas porventura emergentes da presente contratação. 
11.3 E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual forma, teor e valia. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, aos 08 dias do mês de junho do ano 2015 (dois mil e quinze).





SADI WUST RIBAS,				JULIANO LISSARASSA DOS SANTOS ME,
Prefeito Municipal.					Empresa Contratada.




ANEXO ÚNICO

	ITEM
	PRODUTO
	QUANT
	       Juliano 

	01
	Água Sanitária,  com    cloro  ativo,  ação   de alvejante e desinfetante de  uso geral, 5 Lt.
	1800
	 ZAWASKI 
7,70

	02
	Álcool etílico hidratado    em    gel,   de    uso
doméstico, com  teor alcoólico em  peso de  no mínimo  65º  INPM, translúcido   e  isento  de material em  suspensão,  viscosidade 5000CP, com  ação antimicrobiana. Embalagem de  500 gramas, contendo nome do técnico responsável,nome do fabricante, data de fabricação e validade.
	700
	DA ILHA 

4,99

	03
	Amaciante para roupas, 2 litros. Composição:
quaternário         de            amônia,         água, essência,conservante e corante.
com   impressão  original  do   fabricante,   com informações sobre o produto, tais como: composição  química,   validade,  quantidade, lote, etc.
	700
	ZAWASKI

5,95

	04
	Cera  líquida,  alto  brilho,  vermelho  leitoso, composição parafina,  cera de  polimento, óleo
vegetal hidrogena-, características adicionais antiderrapante,   aplicação limpeza de   pisos. Validade
mínima   de     12     meses   após   a   entrega
Embalagem de  750 ml.
	1500
	INGLEZA MAXX 

8,31

	05
	Cera     líquida,     alto     brilho,     vermelha,composição parafina, cera de  polimento, óleo vegetal hidrogena-, característica s adicionais antiderrapante,  aplicação limpeza de   pisos. Validade mínima de  12  meses após a entrega Embalagem de  18l.
	70
	ZAWASKI

59,00

	06
	Copo descartável em  plástico, capacidade de 200  ml,  em   poliestireno,  acondicionado  em sacos plásticos lacrados – pacote com  100 unidades.
	2500
	CRISTAL

4,40

	07
	Desinfetante  líquido, bactericida e  germicida,
embalado em  frasco com  tampa de  rosquear, para  maior segurança  no transporte  e manuseio do  produto.  Impressão original do fabricante, c/informações sobre o produto. Embalagem de  2 litros.
	1500
	ZAWASKI

4,30

	08
	Balde c/ tampa – 10  lts
	20
	 URIO
12,37




	09
	Balde plástico – 15  lts
	40
	URIO
7,61

	10
	Bolsa branca 1,10 x 0,80
	200
	APUCARANA
5,83


	11
	Detergente  líquido 500    ml,    tensoativos aniônicos, sequestrante,conservantes,espessante, fragrância  e  água.  Componente ativo linear alquil, benzeno,    sulfoato     de     sódio,com tensoato biodegradável
	2000
	ZAWASKI
1,60
 FOI NEGOCIADO PELA MARCA YPÊ

	12
	Escova para lavar mamadeira
	10
	0

	13
	Escova de  limpeza (tanque)
	70
	PRIMAVERA
3,40


	14
	Esfregão de  aço
	300
	ZAWASKI
1,27

	15
	Esponja de  aço
	300
	GOTA LIMPA
1,86

	16
	Esponja dupla face
	1000
	CRUZADO
3,20 COM 3 UNIDADES

	17
	Esponja para banheiro
	50
	BETTANIN
3,78


	18
	Guardanapo de  papel c/ 50  unidades
	600
	KITCHEN
1,10

	19
	Lixa para fogão
	50
	3M
1,28

	20
	Lixeira c/ tampa (20  lts)
	35
	0

	21
	Luvas de  Borracha G
	100
	IDEATEX SOFT
4,65

	22
	Luvas de  Borracha  M
	100
	IDEATEX SOFT
4,65


	23
	Naftalina 50  g
	70
	GIÓCA
1,50

	24
	Limpa forno 200 ml
	70
	UAU/INGLESA
7,65

	25
	Isqueiro à gás
	70
	BIC
3,60

	26
	Limpa vidros
	100
	BOMBRIL
4,37

	27
	Lustra móveis
	70
	BRAVO CLASSIC
4,03

	28
	Plástico para alimentos – 3 kg
	35
	GIÓCA
3,77

	29
	Plástico para alimentos – 5 kg
	80
	GIÓCA
4,18

	30
	Papel   higiênico   60    m    c/    8    und,   folha
simples,fibras   celulósicas,  picotado  de   alta qualidade.
	600
	PERSONAL
9,88  

	31
	Papel toalha de alta qualidade com  2 rolos
	600
	STYLUS
3,33

	32
	Perfumador de  Ambiente
	200
	BOMBRIL
8,75

	33
	Silicone liquido 250 ml
	200
	JIMO
12,99

	34
	Prendedor    de     Roupa    plástico    com      12
unidades
	60
	GOTA LIMPA
2,68

	35
	Pedra           Sanitária,            cloreto           de
benzalcônico,coadjuvante, essência e corante
	700
	GIÓCA
1,20

	36
	Querosene 800 ml
	80
	GIÓCA
9,80

	37
	Rodo  com  borracha – 42  cm
	120
	PRIMAVERA
 7,95

	38
	Rodo  com  espuma para cera (largo) 30  cm
	100
	PRIMAVERA
9,47

	39
	Sabão    em      pó,    composição:    tensoativos
aniônicos,  coadjuvantes,  corantes  enzimas, bloqueador óptico e fragrância
	700
	GOTA LIMPA
6,10

	40
	Sabão em  barra glicerinado
	500
	ZAWASKI
7,17

	41
	Saco para lixo  100 lts c/  5  unid de  75  cm  x
1,05 cm
	3500
	GIÓCA
2,40

	42
	Saco para lixo 50  lts c/ 10  und 63  cm  x 8 cm,
composição:    98%      polietileno    e     2%     de pigmentos.
	1500
	GIÓCA
2,40

	43
	Sabonete – 125g
	800
	LUX
1,75

	44
	Sapólio líquido 300g
	700
	FONT
3,47

	45
	Talco para bebe 200 g
	120
	0

	46
	Vassoura plástica
	150
	PRIMAVERA
5,04

	47
	Vassoura para vaso
	20
	PRIMAVERA
3,90 SEM POTE

	48
	Xampu para bebe 200 ml
	25
	0

	49
	Sabonete para bebe 75  g
	30
	0

	50
	Anil liquido 200 ml
	35
	COLLMAN
9,95

	51
	Pilha pequena AAA, alcalina c/ 2 und
	350
	RAYOVAC
4,83

	52
	Saco para lixo 15  kg
	2500
	GIÓCA
2,20

	53
	Saco para lixo 30  kg
	2500
	GIÓCA
2,20

	54
	Pilha pequena AA
	300
	RAYOVAC
3,03

	55
	Pilha média AA
	300
	RAYOVAC
4,68

	56
	Aromatizante    de     Ambiente    Líquido    (tipo
“coala”
	300
	COALA
12,30

	57
	Óleo  de  Soja 900 ml
	1500
	PLIMOR
3,49
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